DESPORTIVO

e

COMPLEXO

" 0oILYNOV 3

AUTORIZACAO DEBITO CONTA

NIB (Cliente Devedor): A I N ) I I
Nome Ordenador:

Exmos. Senhores
Queiram proceder de acordo com as instrucdes referentes ao pagamento das importancias que lhes forem
apresentadas por:

Designacao da Entidade Credora: Associacdo Humanitaria dos Bombeiros Voluntarios de Ponta Delgada

NUmero de Entidade Credora: |1]0]4|6]|8]6]|

(a preencher caso a autorizacéo pertenca ao
Sistema de Débitos Directos)

Referéncia Autorizacdo Débito Conta (ADC): Lttt

I:I Pagamento por débito na Conta/NIB acima indicada.

Limite Maximo L1 L L L L L |.1 ] |Euros

Data Limite / /

I:IAlteracéodaConta/NIB(indicarNIBanterior)| | | | | | | | I | | | | | | | | | | I | I

I:I Cancelamento das InstrucGes em v/poder.

Data / / (assinatura do cliente)
(Fica desde ja compreendido que o Banco ndo se responsabiliza pela
execucdo dos pagamentos se a conta apresentar saldo insuficiente.)

Confirmacgéo

Empresa de Servicos Banco
Data / /
Data / /
(assinatura e carimbo)

Os devedores tém direito a: - Estabelecer limites, tanto de prazo de validade da autorizagdo de débito em conta, como de valor maximo de
cobranca admitido; - Cancelar, em qualquer momento, as respectivas autorizages de débito em conta; - Anular, nos 30 dias subsequentes a
efectivacéo do débito nas suas contas, quaisquer cobrancas efectuadas por iniciativa do credor; - Ser informado, através de extracto de conta,
da identificacéo clara e inequivoca dos débitos em conta efectuados e das autorizagdes de débito em conta que lhes deram origem;

Os devedores tém ainda o direito de exigir a Instit ~ uicdo de Crédito que: - Comprove a existéncia e ou validade de qualquer autorizacdo de
débito em conta que lhes esteja atribuida; - Restitua todos os valores que hajam sido cobrados ao abrigo de autorizagdo de débito em conta
inexistente ou invalida, (artigo 4°).

Instituicdes de crédito: - As instituicbes de crédito devem identificar nos extractos de conta dos devedores, clara e inequivocamente, 0os
débitos efectuados através do SDD e os respectivos credores, bem como quaisquer outros movimentos ocorridos nas suas contas em virtude
da utilizag&o do tal sistema; - As instituicdes de crédito ndo estdo obrigadas a aceitar nem a manter as autorizagdes de débito em conta dos
seus clientes devedores e ndo respondem pelo incumprimento das obrigacbes emergentes das relagBes contratuais estabelecidas entre
credores e devedores; - As instituicdes de crédito sdo obrigadas, a requerimento dos devedores, a comprovar a existéncia e a regularidade das
autorizacdes de débito em conta, bem como, nos casos destas autorizagdes terem sido processadas pelos credores, a creditar os valores
indevidamente debitados, quando se comprove a sua inexisténcia ou irregularidade.

Ao Banco de Portugal compete regulamentar as condig Oes de adesédo das instituicdes de crédito ao SDD e fixar as condi¢gbes que
estas devem observar no &mbito do sistema.




